
 

 

 
 

 

 
 

Lei Complementar n.º 141 

De 13 de dezembro de 2010. 
 

Dispõe sobre alteração da tabela 2 da Lei 

Complementar 128/10 e tabela 1 do Anexo I da Lei 

Complementar nº. 126/09, e dá outras providências. 
A Câmara Municipal de Valença RESOLVE: 

 

 
Art. 1º - Ficam alterados a tabela 2 da Lei Complementar nº. 128/10 e 

tabela 1 do Anexo I da Lei Complementar nº. 126/09.  

 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

              Sala das Sessões, em 13 de dezembro de 2010. 
 
 

      Salvador de Souza    
                PRESIDENTE                                                 
 
 
Paulo Jorge César          José Reinaldo Alves Bastos 
  1º SECRETÁRIO                                             2º SECRETÁRIO  
 
 

Usando das atribuições que me são conferidas SANCIONO a presente Lei 
Complementar. Extraiam-se cópias para as devidas publicações. 
Gabinete do Prefeito, em ___/___/___ 
 
 
 
 

Luiz Fernando Furtado da Graça  

     Prefeito em exercício 
 

 

 

 

 

 


